
REGIMENTO INTERNO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL


Art. 1º - A Assembléia Geral constituir-se-á de associados eleitores que estejam inscritos no quadro social há mais de 01 ano, sejam maiores de 18 anos e se encontrem em dia com os pagamentos das contribuições devidas, e não estejam cumprindo penalidades.

Parágrafo Único: Para participar da Assembléia, o associado deverá comprovar o preenchimento das condições estipuladas neste artigo, após o que será admitido a assinar o livro de presença.


Art. 2º - A Assembléia Geral reúne-se:

I - Ordinariamente:  de quatro em quatro anos, nos anos pares, em um dos quatro primeiros meses do ano, para eleição do Conselho Deliberativo. 

II -   Extraordinariamente: em qualquer tempo, sempre que convocada por 1/5 ( um quinto ) dos associados eleitores, ou 
pelo Conselho Deliberativo, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.


Parágrafo Único: A convocação da Assembléia Geral para decidir quanto à extinção ou fusão da Associação far-se-á na forma do estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados eleitores o direito de promovê-la.


Art. 3º - A convocação da Assembléia Geral far-se-á por editais afixados na sede da Associação ou publicados pela imprensa, com 15 dias de antecedência. Os editais mencionarão, ainda que sumariamente, a ordem do dia da Assembléia, o local, o dia e a hora da reunião e condições de outras convocações.


§ 1º A Assembléia Geral instala-se em primeira convocação com a presença de no mínimo 2/3 dos associados. Na impossibilidade de ser instalada em primeira, far-se-á a segunda convocação que exigirá presença mínima de 1/3 dos associados. Em terceira convocação instalar-se-á com qualquer número.

§ 2º - Verificada a falta de quorum, o Presidente da Assembléia fará a segunda convocação, já prevista nos editais, marcando nova reunião que deverá ser realizada, no mínimo 15 minutos e no máximo 05 dias após a primeira.


§ 3º - Constatando-se a necessidade de uma terceira convocação, obedecerá esta ao que ficou estabelecido no parágrafo anterior.


§ 4º - Nenhum assunto estranho à ordem do dia, poderá ser tratado na Assembléia Geral.


Art. 4º - A Assembléia Geral Ordinária será obrigatoriamente instalada às dez horas e encerrada às dezesseis horas em uma das dependências da Associação.


§ 1º - Cabe ao Conselho Deliberativo a elaboração do Regimento Eleitoral e ao seu Presidente a observância e aplicação das normas nele estabelecidas;


§ 2º - A votação para eleição dos membros do Conselho Deliberativo será feita por escrutínio secreto;


§ 3º - Sendo secreto o sufrágio, o Presidente poderá instalar uma ou mais mesas receptoras e apuradoras, designando-lhes Presidente e Escrutinadores;


§ 4º - Ao assinar o livro de presença e no ato de votar, o associado exibirá sua carteira de identidade social e prova de quitação com a Associação;


§ 5º - O direito de votar só será exercido pessoalmente, por correspondência ou via internet;


§ 6º - Computar-se-ão somente os votos dados aos candidatos inscritos na secretaria da Associação, cuja relação oficial será afixada em local apropriado e no prazo determinado pelo Regimento Eleitoral.;


§ 7º - As cédulas para votação serão únicas e entregues aos votantes pela mesa, não sendo permitida cédulas avulsas;


§ 8º - O eleitor deve expressar seu voto assinalando o candidato de sua preferência, na forma que for estabelecida no Regimento Eleitoral;


§ 9º - Se o número dos candidatos votados for superior ao das vagas, os eleitos serão aqueles com maior número de votos e os suplentes na seqüência natural, até a quantidade definida no artigo 31 do estatuto social.


Art. 5º - A Presidência da Assembléia Geral cabe ao Presidente do Conselho Deliberativo, e, em seu impedimento ou falta, ao Vice Presidente do Conselho Deliberativo, ou seus respectivos substitutos, conforme Regimento Interno do Conselho.


Art. 6º - A ata dos trabalhos e resoluções de Assembléia Geral será lavrada em livro próprio e assinada pelos membros da mesa indicados pelo Presidente e ainda por quantos sócios o queiram fazer.


Art. 7º - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas pelo quorum estabelecido no estatuto social, Art. 25 e seus parágrafos.

Parágrafo único - Prescreve em 03 anos a ação para anular as deliberações da Assembléia Geral viciadas em erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei ou do Estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver sido realizada.

Este regimento foi aprovado pelo Conselho Deliberativo em reunião ordinária de . . .

REGIMENTO INTERNO  II

DO CONSELHO DELIBERATIVO


Art. 1º - O Conselho Deliberativo é o órgão pelo qual se manifestam coletivamente os associados, com exceção dos assuntos de competência da Assembléia Geral.


Parágrafo único: O Conselho Deliberativo compõe-se de associados eleitores, maiores de 18 anos, com efetividade social há mais de 10 anos, na data da respectiva eleição.


Art. 2º - O Conselho Deliberativo compor-se-á de 21 (vinte e um) membros efetivos e 9 (nove)  suplentes, eleitos pela Assembléia Geral desde que, atendam o parágrafo único do artigo 30 do estatuto social.


Art. 3º - O mandato dos membros  do Conselho Deliberativo será de 4 (quatro) anos, podendo o Conselheiro ser reeleito sucessivamente.


§ 1º - Os membros do Conselho Deliberativo terminarão sempre seus mandatos no momento de realização da 
reunião do mesmo Conselho, que apreciará as contas da Diretoria, relativas ao exercício imediatamente anterior, permanecendo porém, em seus cargos até a posse dos novos membros.


§ 2º - Da reunião a que se refere o parágrafo anterior, poderão tomar parte os novos membros eleitos para o Conselho 
Deliberativo; não terão todavia, direito ao voto.


Art. 4º - Perderá o mandato o conselheiro que não atender as seguintes condições:


a) Não comparecer a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa, num período de 2 anos.


b) Não comparecer a cinco reuniões consecutivas ou sete alternadas mesmo com justificativa, num período de 2 anos.


c) Cometer infrações, conforme descrito no capítulo V, artigos 14, 15 e 16 do estatuto social,  sempre com julgamento do Conselho Deliberativo.


d) Por solicitação escrita do próprio membro, pedindo sua exclusão do quadro de conselheiros.


§ 1º - Será inelegível para o próximo quadriênio, o conselheiro que perder o mandato.


§ 2º - No caso de morte, considerar-se-á imediatamente vago o cargo.


§ 3º - Vago o cargo de conselheiro será nomeado em seu lugar o suplente classificado pela ordem de votação. 


Art. 5º - O Conselho Deliberativo terá um Presidente e um Vice Presidente, eleitos por seus pares, com mandato de 4 anos;  primeiro e segundo secretários nomeados pelo Presidente entre seus membros.


§ 1º - A reunião que elegerá o Presidente do Conselho deverá ocorrer no máximo trinta dias após a reunião referida no 
artigo 32, § 1º, do estatuto social, sendo os eleitos empossados na mesma data.


§ 2º - Vagando o cargo de Presidente ou de Vice Presidente, o seu sucessor deverá ser eleito dentro de trinta dias em 
reunião extraordinária do Conselho Deliberativo, convocada pelo membro remanescente da mesa, sendo que, o eleito completará o mandato do seu antecessor.


§ 3º - Os membros do Conselho Deliberativo, durante o exercício de seu mandato, não poderão ocupar ou desempenhar cargos representativos de equipes em campeonatos internos.


Art. 6º - O Presidente e Vice Presidente do Conselho Deliberativo, enquanto no exercício do cargo, não poderão se candidatar à Diretoria.


Parágrafo único: Os demais membros do Conselho, quando eleitos membros da Diretoria, terão seus mandatos suspensos enquanto mantiverem esta qualidade, após o que assumirão, automaticamente, seus
cargos no Conselho no seu respectivo mandato.


Art. 7º - O Conselho deliberativo reunir-se-á:


I - Ordinariamente:



a - quadrienalmente para eleição do Presidente e Vice Presidente do Conselho Deliberativo, indicação do Conselho Fiscal e eleição do Presidente e Vice-Presidente da Diretoria.


b - anualmente, até 30 de novembro, para discutir e emitir parecer sobre o orçamento anual, para o exercício seguinte.



c - anualmente, até 20 de março, para conhecer, discutir e emitir parecer sobre o Relatório Anual, e o Balanço Financeiro do exercício findo, com parecer do Conselho Fiscal.



d - mensalmente, para conhecer e, se for o caso, deliberar sobre as resoluções da Diretoria.


II - Extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 dos membros do Conselho.


Art. 8º - As reuniões do Conselho Deliberativo serão convocadas por Edital afixado na Associação com antecedência mínima de 10 dias, e cada conselheiro será delas notificado pela secretaria da Associação com a mesma antecedência.


Parágrafo único: As atas das reuniões e resoluções do Conselho Deliberativo serão lavradas  em livro próprio, podendo ser utilizado sistema informatizado.


Art. 9º - O Conselho Deliberativo instala-se em primeira convocação, com a presença de no mínimo 2/3 de seus membros. Na impossibilidade de ser instalada em primeira, far-se-á segunda convocação que exigirá presença mínima de 1/3 dos membros.


§ 1º - Verificada a falta de quorum, o Presidente do Conselho Deliberativo fará verbalmente a segunda convocação, 
marcando nova reunião que deverá ser realizada, no mínimo 15 minutos e, no máximo 5 dias após a primeira.


§ 2º - Constatando-se a necessidade de uma terceira convocação, obedecerá esta ao que ficou estabelecido no parágrafo
anterior, respeitando a necessidade mínima de 1/3 dos membros.


Art. 10 - Compete ao Conselho Deliberativo:


I - eleger de 4 em 4 anos, conforme indicado no item I, letra “a” dos artigos 36 e 45 do estatuto social,  o Presidente e Vice Presidente da Diretoria, os membros do Conselho Fiscal e eleger o Presidente, Vice Presidente e Secretários do Conselho Deliberativo.


II - deliberar sobre a reforma do estatuto social, emitindo seu parecer para encaminhamento à Assembléia Geral;


III - aprovar a concessão de títulos de associados Beneméritos e Honorários, por solicitação da Diretoria.


IV - conceder licença, até o máximo de 90 dias durante o mandato, demissão, a pedido dos seus membros, do Presidente, Vice Presidente da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal.


V - deliberar sobre a proposta orçamentária, o Relatório da Diretoria, Balanço Demonstração de Contas de Receita e 
Despesa e pareceres do Conselho Fiscal.


VI - autorizar a Diretoria a adquirir ou alienar bens imóveis, a celebrar contrato de mútuo,  penhor, anticrese e hipoteca 
ou assinar quaisquer outros documentos que possam onerar a Associação, não previstos expressamente como sendo da competência e exclusiva da Diretoria, exceto nos casos de competência exclusiva da Assembléia Geral.


VII - deliberar sobre a transferência ou reforço de verba e também sobre a aplicação de fundos especiais.


VIII - decidir sobre a cassação do mandato e a aplicação de penalidades a seus próprios membros,  aos do Conselho Fiscal e aos Sócios Beneméritos e Honorários.


IX - convocar, sempre que necessário, o Conselho Fiscal.


X - decidir os recursos interpostos pelo associado das penalidades impostas pela Diretoria.


XI - deliberar sobre os assuntos de sua competência na forma deste Estatuto.


§ 1º - Nos casos de sua competência, o Conselho Deliberativo é soberano nas decisões que tomar, podendo no entanto revê-las, uma vez, mediante recurso interposto dentro de quinze dias pela Diretoria, pela mesa do Conselho ou por 1/3 dos conselheiros no mínimo.


§ 2º - Todos os membros são solidários pelas resoluções do Conselho Deliberativo, com exceção daqueles que vencidos na votação fizerem constar seu voto na ata da reunião.


Art. 11 - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:


I - Convocar a Assembléia Geral nas condições do artigo 24 do estatuto social.


II - Convocar o Conselho Deliberativo para reuniões, conforme artigo 36 do estatuto social.


III - Presidir as reuniões do Conselho Deliberativo, assinar seu livro de atas e sua correspondência .


IV - Rubricar o livro de atas da Diretoria e assinar as carteiras de identidade social dos Diretores.


V - Em caso de empate, decidir as votações com voto de qualidade.


VI - Assumir a administração da Associação no caso de renúncia coletiva ou de cassação de mandato de Diretoria.


VII - Remeter a todos os conselheiros em exercício, juntamente com a notificação  referida no artigo 37 do estatuto social, cópia da 
proposta orçamentária, do balanço, da demonstração das contas da receita e despesa e do relatório anual da Diretoria.


VIII - Representar o Conselho Deliberativo podendo designar qualquer de seus membros para esse fim.


Art. 12  - Compete ao Vice Presidente:


I - Auxiliar o Presidente e substituí-lo em suas ausências ou impedimentos.


Art. 13 - São atribuições do Secretário:


I - Secretariar as reuniões, lavrar e assinar as respectivas atas.


II - Redigir e encaminhar toda a correspondência ao Conselho Deliberativo.


III - Manter atualizada a relação dos nomes dos conselheiros com direito ao exercício do mandato.


IV - Controlar a freqüência dos membros do Conselho em reuniões e relatar as irregularidades descritas no artigo 33 do estatuto social.


Art. 14 - Na ausência ou impedimento do Presidente e do Vice Presidente, a reunião será instalada pelo Secretário, seguindo-se a designação pelo plenário por aclamação de um Presidente “Ad-Hoc”.


Art. 15 - As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria simples dos presentes à reunião, e em caso de empate, caberá ao seu Presidente o voto de qualidade.
Este regimento foi aprovado pelo Conselho Deliberativo em reunião ordinária de . . .

REGIMENTO INTERNO III

DO CONSELHO FISCAL


Art. 1º  - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos, associados há mais de 5 (cinco) anos, indicados pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 4 anos.


§ 1º - Simultaneamente serão indicados 3 suplentes que substituirão os efetivos em seus impedimentos, ausências ou licenças.


§ 2º - Não poderá ser membro do Conselho Fiscal, o ascendente, descendente, cônjuge, irmão, padrasto, enteado ou 
parente do Presidente, Vice Presidente ou Tesoureiro da Diretoria e de funcionários que exerçam funções nos Departamentos Administrativos, Contábeis e Econômico-Financeiros.


Art. 2º  - Ao Conselho Fiscal compete:


I - Examinar mensalmente os livros, balancetes e documentos da tesouraria e emitir parecer sobre os mesmos ao Conselho 
Deliberativo.


II - Exarar pareceres em 10 dias sobre o Relatório Anual e o Balanço Financeiro do exercício e sobre o Orçamento 
Anual para o exercício seguinte.


III - Solicitar da Diretoria, bem como de quaisquer dos departamentos, informações e esclarecimentos necessários à elaboração dos seus pareceres.


IV - Exarar parecer sempre que for solicitado pelo Conselho Deliberativo, pela própria Diretoria e, em caráter 
obrigatório, nas aquisições imobiliárias.


V - Apurar por iniciativa própria, e promover a responsabilidade dos membros da Diretoria.


VI - Opinar sobre a cobertura de crédito adicionais ao orçamento.


VII - Relatar ao Conselho Deliberativo erros administrativos ou qualquer violação do Estatuto sugerindo as medidas a 
serem tomadas inclusive para que possa, em cada caso, exercer plenamente a sua função fiscalizadora.


VIII - Convocar o Conselho Deliberativo quando ocorrerem motivos graves ou urgentes, pertinentes a sua atribuição.


IX - Examinar as contas e documentos apresentadas pelo Diretor Presidente renunciante, exarando parecer em 3 dias 
úteis, encaminhando-o ao Conselho Deliberativo.


Parágrafo único: Para o cumprimento de suas atribuições, o Conselho Fiscal poderá recorrer ao auxílio de contadores ou auditoria de contabilidade por conta da verba especial obrigatoriamente consignada no orçamento.


Art. 3º - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e nas épocas previstas para elaboração dos pareceres indicados no artigo anterior. Extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente ou pelo Presidente do Conselho Deliberativo. A ata dos trabalhos e os pareceres serão lavrados  em livros próprios.


§ 1º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria dos votos.


§ 2º - O Conselho Fiscal só deliberará na presença de todos seus membros efetivos.


Art. 4º - O Conselho Fiscal terá um Presidente e um Secretário eleitos por seus pares, em sua primeira reunião.

Este regimento foi aprovado pelo Conselho Deliberativo em reunião ordinária de . . .

REGIMENTO INTERNO IV

DO CONSELHO CONSULTIVO


Art. 1º – O Conselho Consultivo é um órgão de consultoria, composto por Ex-Presidentes e Vices do Conselho Deliberativo e da Diretoria.


§ 1º - A nomeação dos membros do Conselho Consultivo é automática, após o cumprimento de mandatos de no mínimo 4 anos.


§ 2º - Os membros do Conselho Consultivo, desde que convocados pela Diretoria ou Conselho Deliberativo, poderão participar de reuniões para opinar sobre questões de alto interesse da Associação, não terão porém, direito ao voto.


§ 3º - O Conselho Consultivo terá um Presidente, Vice Presidente e Secretário, eleitos por seus pares, na reunião ordinária anual.

Art. 2º - O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de dezembro; extraordinariamente sempre que convocado.

Parágrafo único: Serão lavradas atas das reuniões pelo Secretário, em livro próprio ou por sistema informatizado.

Este regimento foi aprovado pelo Conselho Deliberativo em reunião ordinária de . .
REGIMENTO INTERNO V

Do Conselho de Administração 

Art. 1º – A Associação terá um Conselho de Administração composto de Presidente, Vice Presidente, Diretor Tesoureiro, Diretor Tesoureiro Adjunto, Diretor Jurídico, Diretor de Atividades Sociais, Diretor de Atividades Esportivas e Diretor de Patrimônio e Obras.


§ 1º - O Presidente e o Vice Presidente serão eleitos pelo Conselho Deliberativo, como únicos e exclusivos administradores para todos os fins de fato  e de direito; terão mandato de 4 anos, podendo ser reeleitos. Quaisquer que sejam as datas de suas eleições, o mandato desses Diretores terminará no momento da aprovação final de suas contas pela Assembléia Geral.


§ 2º - O Presidente do Conselho de Administração nomeará os demais Diretores, que não terão o encargo de administradores, podendo ser demitidos “ad nutum”.

§ 3º - Somente poderão ser eleitos ou indicados Diretores os Associados que tenham participado do Conselho Deliberativo ou da Diretoria e Conselho de Administração por um período mínimo de 4 anos.


§ 4º - Os membros do Conselho de Administração, durante o exercício de seu mandato não poderão ocupar ou desempenhar cargos representativos de equipes em campeonatos internos.


Art. 2º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo seu Presidente, o qual dirigirá os trabalhos.


§ 1º - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas no livro próprio, pelo Diretor Jurídico e assinadas pelos Diretores presentes.


§ 2º - Perderão automaticamente o mandato os Membros do Conselho de Administração que não comparecerem a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas sem justificativas.


Art. 3º - O Conselho de Administração é obrigado a prestar as informações solicitadas pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho Fiscal. Seus membros são pessoalmente responsáveis pelos prejuízos que causarem na gestão dos negócios da Associação quando procederem com culpa ou dolo, ou com violação da Lei e do Estatuto.


Art. 4º  - O Presidente, nos seus impedimentos ou faltas, será substituído pelo  Vice Presidente e este pelo Diretor Tesoureiro.


Parágrafo único: Considerar-se-á vago o cargo de qualquer membro da Diretoria em caso de morte, renúncia ou exoneração.


Art. 5º  - No caso de renúncia do Presidente, este deverá, dentro do prazo de 15 dias, prestar contas ao Conselho Deliberativo, bem como, devolver os documentos e valores eventualmente em seu poder.


Art. 6º  - Para que o Conselho de Administração possa deliberar validamente, é necessária a presença de metade do número de seus membros, e as decisões serão tomadas por maioria de voto; no caso de empate na votação, o Presidente usará do voto de qualidade.


Art. 7º - Compete ao Conselho de Administração:


I - Cumprir e fazer cumprir as Leis que regulam a atividade da Associação, o Estatuto Social, Regimentos Internos e Regulamentos, e as resoluções do Conselho Deliberativo.

II - Administrar e zelar pelos bens e interesses da Associação, promovendo o seu engrandecimento.


III - Resolver sobre a admissão, readmissão e aplicação de penalidades aos associados, nos termos estatutários.


IV - Apresentar, anualmente ao Conselho Fiscal, até 15 de novembro, o Orçamento Anual para o exercício seguinte e 
submetê-lo à apreciação do Conselho Deliberativo até dia 25 do mesmo mês.


V - Proceder da mesma forma indicada no item anterior com o Relatório Anual e o Balanço Financeiro do exercício findo, até o dia 10 de março.


VI - Apresentar, mensalmente, até dia 20 do mês seguinte, os balancetes ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo.


VII - Organizar uma tabela de vencimentos, aumentos e promoções e demais condições dos empregados da Associação. Admiti-los, licenciá-los e demiti-los na forma de legislação em vigor.


VIII - Promover e supervisionar os torneios, festas e reuniões sociais.


IX - Autorizar a cobrança de ingressos aos associados, a fim de tornar exeqüíveis empreendimentos esportivos e sociais.


X - Resolver sobre a filiação da Associação nas Federações ou entidades esportivas.


XI - Fixar e alterar os valores da taxa de manutenção  a qualquer tempo “ad-referendum” do Conselho 
Deliberativo.


XII - Propor ao Conselho Deliberativo aquisição ou vendas de bens imóveis.


XIII - Elaborar os planos de ação e os programas administrativos gerais, inclusive os de obras e serviços.


XIV - Apresentar ao Conselho Deliberativo os novos planos Diretores, ou alterações nos atuais.


XV - Acompanhar a execução orçamentária através dos balancetes, demonstrativos e demais elementos que julgar necessários.


XVI - Estudar e aprovar todas as concorrências e as requisições de compras de máquinas, equipamentos, móveis e utensílios e outros semelhantes.


XVII - Estudar a necessidade ou conveniência da aquisição ou alienação de bens imóveis e sua oneração sob qualquer forma, propondo-a ao Conselho Deliberativo.


XVIII - Estudar e opinar sobre as propostas de locação de bens imóveis, permissão ou concessão de serviços internos, a serem submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo.


XIX - Deliberar sobre assuntos relacionados com os serviços de manutenção, segurança e higiene das dependências da Associação.


XX - Autorizar a colaboração da Associação com entidades oficiais e com outras Associações, inclusive mediante a cessão de suas dependências esportivas para fins de treinamento e competições. 


XXI - Propor ao Conselho Deliberativo modificação do Estatuto, bem como, projetos e reformas de Regimentos 
Internos.


XXII - Representar ao Conselho Deliberativo a respeito de casos omissos no Estatuto.


XXIII- Interpretar normas estatutárias e regimentais e decidir sobre casos omissos, “ad-referendum” do Conselho 
Deliberativo.


XXIV - Propor ao Conselho Deliberativo a concessão de Títulos e Sócios Beneméritos e Honorários.


XXV - Admitir e readmitir associados, de acordo com o Estatuto.


§ 1º - Todos os Diretores são solidários pelos atos aprovados pela Diretoria, com exceção daqueles que vencidos na votação, fizerem constar seu voto na ata de reunião.


§ 2º - Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da Associação, na 
prática de ato regular de sua gestão, mas respondem pelos prejuízos que causarem por infração da Lei e do Estatuto.


Art. 8º  - Ao Presidente do Conselho de Administração compete:


a) Executar todos os atos de administração,


b) Representar a Associação, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, especialmente para receber citação e prestar depoimento pessoal,


c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria,


d) Rubricar os livros da Associação,


e) Assinar as autorizações para despesas previstas no orçamento, ordenando ou não o seu pagamento,


f) Nomear assessores especiais,


g) Nomear prepostos e representantes junto à entidade a que a Associação esteja filiada,


Art. 9º - Compete ao Vice Presidente, substituir o Presidente em seus impedimentos ou faltas, ou em caso de vaga do respectivo cargo, na forma indicada no artigo 53 do estatuto social e auxiliá-lo nas suas atribuições, bem como:



a) Zelar pelo bom funcionamento de todos os trabalhos administrativos da Associação, coordenando e controlando os trabalhos de secretaria.



b) Coordenar as atividades designadas pela Presidência, colaborar com as demais Diretorias, acompanhando a implantação de medidas e atividades, participar das reuniões setoriais, coordenando a execução dos assuntos.



c) Dirigir e supervisionar as atividades de divulgação interna e externa, organizar a propaganda e promoção, distribuição de matérias e contatos com a imprensa.



d) Dirigir e supervisionar  os profissionais que prestam serviços médicos, bem como, tudo o que diga respeito ao atendimento médico.


Art. 10 – Compete ao Diretor Tesoureiro e seu Adjunto, dirigir e superintender os serviços financeiros, tendo sob responsabilidade os fundos financeiros, organização dos balancetes, balanços anuais e proposta orçamentária para o exercício seguinte, inclusive a contratação de auditoria externa para certificação dos balanços, após escolha de empresa devidamente referendada pelo Conselho Deliberativo e Diretoria Plena.


Art. 11 – Compete ao Diretor de Atividades Sociais, organizar e promover toda a atividade social, recreativa e cultural.


Art. 12 – Compete ao Diretor de Patrimônio e Obras, administrar os bens, fiscalizando e zelando pela sua conservação, superintender e fiscalizar todos os trabalhos de obras e instalações novas e reformas.


Art. 13 – Compete ao Diretor de Atividades Esportivas, organizar, administrar, orientar e fiscalizar tudo que diga respeito às atividades esportivas.


Art. 14 – Compete ao Diretor Jurídico, representar judicialmente a Associação, dar parecer na elaboração ou assinatura de contratos, elaborar procurações, providenciar alvarás e filiações, junto a órgãos públicos e entidades esportivas, dar parecer em questões trabalhistas, tributárias ou que envolva aspectos legais, bem como, lavrar as atas de reuniões da Diretoria.

Este regimento foi aprovado pelo Conselho Deliberativo em reunião ordinária de . .
ESTATUTO SOCIAL DE ASSOCIAÇÃO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO [OU SOCIEDADE] ..... 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS 

E DURAÇÃO 

Artigo 1º - Sob a denominação de ..... [denominação da sociedade, por extenso], fica constituída uma associação para fins não econômicos, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica.

Artigo 2º - A sede da associação será na Rua ..... nº....., na cidade de ....., Estado de ..... .

Artigo 3º - A associação terá como finalidade promover ..... [finalidade a que se destina: prática religiosa espírita; congregação de jovens católicos, protestantes, budistas, maometanos, etc.; cultura nacional; desportes, enfim, especificar a sua finalidade principal e acessória], junto a seus membros associados.

Artigo 4º - A duração da sociedade é por prazo indeterminado [se for por prazo determinado, optar pela redação que segue]. Artigo 4º - A associação terá a duração de ..... [algarismo e por extenso] anos, iniciando-se em ..... de ..... de ..... e terminando em ..... de ..... de ..... .

CAPÍTULO II - DOS SÓCIOS 

Artigo 5º - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, mediante o preen​chimento de formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria da associação, e mantenham em dia as suas contribuições mensais estipuladas pela assembléia geral e fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade.

Artigo 6º - Ficam criadas ..... [quantidade] categorias de sócios, a saber: ..... [especificar as categorias de sócios que poderão ser, entre outras: contribuintes, beneméritos, honorários, remidos, mantenedores, etc., estabelecendo com clareza o que significará cada uma dessas categorias e como serão nelas integrados os sócios].

Artigo 7º - Somente terão direito a voto na assembléia os sócios da(s) categoria(s) ..... [especificar quais as categorias de sócios que terão direito a voto].

Artigo 8º - Os sócios com direito a voto ..... [poderão ou não poderão] votar por procuração, passada individual ou coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto.

Artigo 9º - Os membros da sociedade não respondem subsidiaria​mente pelas obrigações sociais.

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA

Artigo 10 - A associação será dirigida por uma diretoria eleita pelo Conselho Deliberativo, para um período de ..... [algarismo e por extenso] anos, podendo [ou não podendo] ser reeleita por mais ..... [algarismo e por extenso] períodos consecutivos.

Artigo 11 - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Secretário, Diretor Tesoureiro, Diretor de Patrimônio [poderão ser criados todos os cargos que se façam indispensáveis para que a associação alcance o seu objetivo e mantenha-se em pleno funcionamento].

Artigo 12 - Serão atribuições do Diretor ..... [especificar o cargo e discriminar suas funções específicas, além das gerais, criando, para clareza, um artigo para cada diretor, dentro do estatuto].

Artigo 13 - Caberá ao Diretor Presidente, isoladamente ou em conjunto com o Diretor Tesoureiro, representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.

Artigo 14 - Nenhum membro da Diretoria será remunerado para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Artigo 15 - O Conselho Deliberativo compor-se-á de ..... [algarismo e por extenso] membros efetivos, cada um dos quais com um suplente, composto por associados desta instituição e eleitos a cada ..... [algarismo e por extenso] anos pela assembléia geral da associação.

Artigo 16 - Os membros do Conselho Deliberativo e seus suplentes exercerão os seus cargos até a próxima assembléia geral para a nova eleição de seus membros, e poderão ser ​reeleitos.

Artigo 17 - O Conselho Deliberativo tem as seguintes atribuições e poderes: eleger a Diretoria da associação, nos termos do Capítulo III deste estatuto; reunir-se trimestralmente, para examinar o desempenho da Diretoria em gestão; elaborar, preliminarmente, projetos de reformas estatutárias; ..... [discriminar outras funções e atribuições do Conselho Deliberativo].

Artigo 18 - O Conselho Deliberativo elegerá, entre os seus membros, por maioria absoluta de votos, um Presidente, um Vice-Presidente e um ou dois secretários, para presidir a mesa nas suas reuniões ordinárias e extraordinárias.

Artigo 19 - Os membros do Conselho Deliberativo desempenharão as suas funções e atribuições, sem remuneração.

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 20 - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos, cada um dos quais com um suplente, associados ou não, e eleitos anualmente pela assembléia geral da associação.

Artigo 21 - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão os seus cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos.

Artigo 22 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei.

Artigo 23 - Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, desempenharão as suas funções e atribuições, sem remuneração.

CAPÍTULO VI - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 24 - As assembléias gerais serão ordinárias, com reunião no dia ..... de ..... de cada ano, para eleger o Conselho Deliberativo, quando for o caso, aprovar as contas da Diretoria, eleger os membros do Conselho Fiscal e ..... [se houver outras atribuições para as assembléias ordinárias, discriminá-las].

Artigo 25 - As assembléias gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de novo Conselho Deliberativo, por renúncia do em exercício; .....[especificar outros casos em que deverá atuar a assembléia geral extraordinária].

Artigo 26 - As assembléias gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da associação [ou se não por ele, por um dos sócios eleito pela própria assembléia], que convidará um ou dois dos sócios presentes para servir de secretário(s), na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

CAPÍTULO VII - DO PATRIMÔNIO 

Artigo 27 - O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, subvenções e legados.

Artigo 28 - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 29 - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano [ou outra data, se for mais conveniente para a associação].

Artigo 30 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração contábil da associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de ​recursos. 

CAPÍTULO IX - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 31 - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim.

Artigo 32 - A associação também poderá ser extinta por determinação legal.

Artigo 33 - No caso de extinção, competirá à assembléia geral extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período da liquidação.

Artigo 34 - Extinta a sociedade, seus bens serão doados a uma instituição congênere. 

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 35 - O estatuto desta associação não será [ou será] reformável no tocante à administração [se for reformável no tocante à administração, especificar de que modo].

Artigo 36 - Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos associados e ..... [especificar como serão resolvidos].

Artigo 37 - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste estatuto.

Observação: 

Deve constar visto de advogado.
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